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INDICAÇÃO 

 
Estudos para alocação de um agente de trânsito nos 
horários de entrada e saída da CEI 84 Osmar de 
Almeida, localizada na Rua Aristides de Barros, s/n – 
Jardim São Guilherme. 
 
 

CONSIDERANDO o aumento do fluxo de veículos e pedestres nos horários de 
pico, em especial durante a entrada e saída dos alunos da CEI 84 Osmar de Almeida, 
que gera congestionamentos e compromete a segurança de crianças, pais e 
motoristas; 

 
CONSIDERANDO as constantes reclamações dos pais e responsáveis acerca 

das dificuldades enfrentadas para estacionar e transitar de forma segura nas 
imediações da unidade escolar, causando transtornos e colocando em risco a 
integridade física dos envolvidos; 

 
CONSIDERANDO que a presença de um agente de trânsito pode colaborar 

para a organização do tráfego, contribuindo para a fluidez e segurança viária no local, 
além de atuar preventivamente em situações de risco de acidentes; 

 
 

CONSIDERANDO que garantir a segurança no entorno de unidades 
educacionais é fundamental para assegurar um ambiente tranquilo e seguro para 
todos os envolvidos no processo educacional. 

 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, visando  

estudos para alocação de um agente de trânsito nos horários de entrada e saída da 
CEI 84 Osmar de Almeida, localizada na Rua Aristides de Barros, s/n, CEP: 18074-645, 
Jardim São Guilherme, nesta cidade. DM (004952) 

 

 
Sorocaba, 22 de outubro de 2024 

 
ITALO MOREIRA 
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